
 

 

Corede Paranhana Encosta da Serra 

Reunião da Diretoria com os Presidentes de Comudes – 15 de abril de 2013. 

 

Presentes: 

Delmar Henrique Backes – Presidente do Corede 

Paulo Roberto von Mengden – Secretário Executivo do Corede 

Nelso Mazzurana – Rolante – Presidente do Comude 

Geraldo Both – Parobé, Presidente do Comude e Secretário Adjunto do Corede 

Leila Bischoff – Taquara, Vice Presidente do Comude 

Adão Jorge Alves da Silva – Lindolfo Collor, Presidente do Comude 

Romualdo Inácio de Oliveira – Lindolfo Collor, Vice Presidente do Comude 

Marisa da Rosa Azevedo – Três Coroas, Presidente licenciada do Comude, Vereadora 

Marilani Luz - Três Coroas, Secretária do Comude 

Os Comudes de Morro Reuter e Riozinho, havendo confirmado presença, não compareceram. 

Presidente iniciou saudando os presentes e perguntando sobre os prazos de mandato dos 

presentes, recomendando que providenciem, com prazo suficiente, nas eleições.  

Cada Comude deve fazer as eleições e completar a chapa diretiva. 

O Corede enviará cópia do Estatuto do Corede, para auxiliar na organização dos Comudes. 

O Presidente alertou os presentes sobre as competências dos Comudes e seu relacionamento 

com o Corede e deste com o Governo. Frisou a absoluta independência entre estas entidades e 

o Governo, mesmo para os processos de consulta popular e de organização de ações. 

Sobre a Consulta Popular de 2013, afirmou que não esta havendo cumprimento de ações ou 

pagamentos sobre as demandas votadas nas CP anteriores. Deu conhecimento aos presentes 

das ações do Fórum dos Coredes, exigindo do Governo o cumprimento das demandas já 

votadas, aguardando-se até a Assembleia Extraordinária do dia 25 de abril, para que se tome 

decisão sobre a realização da Audiência Publica Regional, que dará inicio ao processo. 

Debateu-se sobre a efetiva realização das ações dos comudes e do Corede a este respeito, 

decidindo-se que se deve fazer a CP, não importando o número de votos a serem 



conquistados. A  posição dos presentes é que este processo, sendo lei e tradição no estado, é 

uma conquista da população que deve ser mantida. 
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PEDIR A CADA COMUDE COPIA DA LEI DE CRIAÇÃO, DO ESTATUTO E NOMINATA DA 

DIRETORIA, COM ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL, BEM COMO ATA DE ELEIÇÃO. 
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